
DECRETON° 2.222 DE 24 DE JUNHO DE 2019
(NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)

JAIRO APARECIDO NASCIA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com
as Leis Municipais nO 1.271 de 04 março de 1998 e
1561 de 25 de janeiro de 2007 e

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de educação,
através de ofício 52/2019, protocolo nO 3654, fls. 88 de 24/06/2019, em
decorrência do término de mandato anterior.

DECRETA:

ARTIGO 10 - Ficam nomeados para integrar o Conselho de Educação do
Município da Estância Climática de Analândia/SP, os seguintes membros
abaixo especificados:

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Izilda de Fátima Aparecida Guerra
Suplente: Antonio Carlos Rocha Júnior

CPF 068.348.278-54
CPF297.787.398-89

II - REPRESENTANTES DOS DIRETORES DE ESCOLA

Titular: Levi Peres
Titular: Aparecida Rute Severo Rodrigues de Sousa
Suplente: Andréia Alexandre Benevides Quadrado

CPF245.678.428-63
CPF357.151.818-79
CPF 126.958.528-27

III - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES MUNICIPAIS

Titular: Ana Rosa Barbosa da Silva
Titular: Kátia Pereira Lopes Vivaldini
Titular: Rafaela Moraes Braga Sanches
Suplente: Cleusa Aparecida Mattos de Andrade

CPF341.464.178-05
CPF050.482.896-76
CPF285.283.278-09
CPF094.540.008-02

IV - REPRESENTANTES DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ~)

Titular: Aparecidade Fátima Donizete da Silva CPF187.147.088-92 ~\.
Titular: Fernanda Donizete Antiqueira CPF 174.166.868-90 ~:
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V-REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS

Titular: Andressa Alves Kleiner
Titular: Simone Marchizeli Canello
Suplente: Raquel Cristiane André Marques

CPF106.251.664-58
CPF174.166.108-09
CPF289.174.868-94

ARTIGO 2° - Os serviços prestados, pelos membros do Conselho
Municipal de Educação ora nomeados não serão remunerados sendo seus
serviços considerados de relevância para o município.

ARTIGO 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 24 de junho de
maio de 2019.
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.Jairo Aparecido Mascia

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 24 de junho de 2019.
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